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DECRETO N.º 3590/2018 

 
 

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
AO SERVIDOR QUE MENCIONA. 

 
 

 

A Prefeita  Municipal de Araporã,  usando das 

suas atribuições de seu cargo e de acordo com 

a Legislação vigente 

 

                   

 Considerando o requerimento datado em 02  

de Maio  de 2019 devidamente  assinado, 

conforme o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Araporã, no seu artigo 118; 

                       

 

 

DECRETA: 

 

 

             Art. 1º - Fica concedido  licença sem 

remuneração a servidora, Sra. Cátia Letícia 

Borges, matricula nº 4496,  ocupante do cargo 

efetivo de Vigia, para tratar de interesse 

particular, pelo período de 24 (vinte quatro) 

meses a partir  de 02 de maio de 2019. 

 

              Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação,  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã - 

MG, aos 02 dias do mês de Abril  de 2019                     

 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal de Araporã 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N. 3591/2019 
 
Designa Comissão de Avaliação de bens a 
serem alienados através do leilão público e 

dá outras providências. 
 
 
 
 

A Prefeita Municipal de Araporã - MG, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

         Art. 1º – Designar uma Comissão 
composta pelos senhores: Fernando Alves 
Ferreira, Sidney Vito dos Santos, José Nilson 
Ferreira, Douglas Faria Pimenta, Celso 
Romildo Guerino, para sob a presidência do 
primeiro, procederem á avaliação dos bens 
abaixo relacionados a serem alienados através 
do Leilão Público. 
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Art. 2º – A Comissão deverá 
apresentar laudo de avaliação com preço 
mínimo de cada item, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias. 

 
                     Art. 3º – Este decreto entrará em 

vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã - 

MG, aos 02 dias do mês de maio de 2019. 

 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

LOTE DESCRIÇÃO 

01 

SUCATAS DE INFORMÁTICA, 
ESCRITÓRIO, CADEIRAS E 
MAQUINA DE LAVAR ROUPA 
INDUSTRIAL 

02 
SUCATAS DE CADEIRAS 
ODONTOLÓGICAS E 
SUCATAS HOSPITALARES 

03 ENSILADEIRA  

04 
MÁQUINA DE PINTAR MEIO 
FIO 

05 
PRANCHA SR RANDON DOIS 
EIXOS ANO/MOD 1979 
AMARELA, PLACA GRA-6675. 

06 
CAMINHÃO CAVALO SCANIA-
VABIS 75, ANO/MOD 1963, 
LARANJA, PLACA BTO-1147. 

07 
TRATOR FORD 4610, ANO 
1985 4X2. 

08 

CAMINHÃO BASCULANTE 
IVECO/EUROCARGO 170E22, 
TOCO, ANO 2010 MODELO 
2011, BRANCA, PLACA HLF-
4694. 

09 

SUCATA BAIXADA FIAT 
SIENA ATTRACTIVE 1.4, ANO 
2016 MODELO 2017, FLEX, 
BRANCA, PLACA PYL-2744, 
CAPOTADO. 


